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FATO RELEVANTE 

 

A KROTON EDUCACIONAL S.A. (BM&FBovespa: KROT3) (“Companhia”), 

nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 

n.º 358/02 (“Instrução CVM 358”), conforme alterada, informa aos seus 

acionistas e ao mercado em geral que, em reunião do seu Conselho de 

Administração realizada em 08 de julho de 2015, foi aprovado na forma do 

artigo 19, alínea “u” do Estatuto Social da Companhia, a criação de um 

programa de recompra de ações da Companhia, para efeito de 

cancelamento, ou permanência em tesouraria e posterior alienação, na 

forma do artigo 30, § 1º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

conforme alterada, e artigo 1º da Instrução da CVM nº 10 de 14 de 

fevereiro de 1980, conforme alterada, mediante a utilização do saldo de 

lucros ou reservas disponíveis, com as seguintes características: 

 

Objetivo da Companhia na Operação e Critérios: maximizar a geração 

de valor para os acionistas, sendo que as ações poderão ser mantidas em 

tesouraria, canceladas e/ou alienadas posteriormente, podendo ainda ser 

utilizadas para atender ao eventual exercício de opções no âmbito dos 

planos de opção de compra de ações que a Companhia tenha aprovado ou 

venha a aprovar, através dos quais os beneficiários tenham direito de 

adquirir ações de emissão da Companhia. 

 

Quantidade de ações a Serem Adquiridos: até 54.007.297 (cinquenta e 

quatro milhões, sete mil, duzentas e noventa e sete) ações ordinárias de 

emissão da Companhia, que, por sua vez, representam 4% (quatro por 

cento) das ações ordinárias em circulação, nessa data. 

 

Quantidade de Ações em Circulação: encontram-se em circulação 

1.350.182.418 (um bilhão, trezentas e cinquenta milhões, cento e oitenta e 

duas mil, quatrocentas e dezoito) ações ordinárias de emissão da 

Companhia. 

 

Prazo para a Realização das Aquisições: até 365 dias contados a partir 

de 08 de julho de 2015, encerrando-se em 07 de julho de 2016. 

 

Instituições Financeiras que atuarão como Intermediárias: (1) 

Bradesco S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários, com sede na Av. 



Paulista, 1450, 7º andar, São Paulo - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

61.855.045/0001-32; (2) Merrill Lynch S.A. Corretora de Títulos e Valores 

Mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3400, 16º andar, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº 02.670.590/0001-95; (3) BTG Pactual Corretora de Títulos e Valores 

Mobiliários S/A, com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Av. 

Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 14º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

43.815.158/0001-22. 

 

Belo Horizonte, 08 de julho de 2015. 

 

Carlos Alberto Bolina Lazar 

Diretor de Relações com Investidores 

Kroton educacional S.A. 


